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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
          Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 
 

 
DECRETO Nº 043/2020 

15/05/2020 
 

 
SÚMULA: DESAFETA ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL E INCORPORA-A 

A ÁREA DO LOTE 01 DA QUADRA 02 DO LOTEAMENTO 
MONTE SINAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
aprovada em 24/11/2.004, bem como nos termos no Decreto Lei 3365/41, resolve, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarada desafetada do patrimônio público para incorporação à área 

do lote 01 da Quadra 02 do Loteamento Monte Sinai a área da Rua Estrela da Manhã do 
Loteamento Monte Sinai a seguir descrita: 

a) Área de 148,85m2 (cento e quarenta e oito metros e oitenta e cinco 
centímetros quadrados) objeto da Rua Estrela da Manhã do 
Loteamento Monte Sinai que se inicia na Rua Bom Pastor e tem seu 
térmiono em terras de propriedade de alexandre Minski conforme 
matrícula imobii´ria original nº 29.189, tendo essa Rua ora desafetada 
as seguintes confrontações: Frente: Limita-se com a rua Bom Pastor 
do mesmo Loteamento medidndo 7,05 m (sete4 meteros e e cinco 
centnímetros); Fundos: Confronta, por linha reta de 7,05 m (sete 
metros e cinco centímetors) com terras de Alexandre Minski; Lado 
direito: De quem da Rua Bom Pastor olha, limita-se por linha reta de 
20,88m (vinte metros e oitenta e oito centímetros) com o lote 01 da 
Quadra 02 do mesmo Loteemento; Lado esquerdo: De quem da Rua 
Bom Pastor olha, limita-se por linha reta de 17,808m (dezessete 
metros e oitenta centímetros) com o lote 08 da Quadra 01 do mesmo 
Loteamento. Perfazendo a área total de 148,85m2 conforme croqui e 
memorial descritivo de autoria do engenheiro civil Leoni Luiz Meletti, 
CREA PR-9.990/D. 

 

Art. 2º A área descrita no artigo anterior, constantes do Loteamento Monte Sinai, 
de propriedade de JOSÉ HENRIQUE BUZZACHERA SIRONI, CPF Nº 825.990.689 91, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens com HANNA LEONOR ARAÚJO 
ESMÉRIO BUZZACHERA SIRONI – CPF 067.815.779-05 será incorporada ao lote 01 da 
Quadra 02 do mesmo loteamento, aprovado  através do Decreto Municipal 012/2003. 
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 Art. 3º Fica autorizado o Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná a proceder a elaboração e o fornecimento do croqui 
oficial do terreno, o respectivo memorial descritivo e a planta do novo lote, já com as 
modificações constantes e objeto do presente Decreto, implantando-as na Planta Oficial do 
Quadro Urbano da cidade de Laranjeiras do Sul/Estado do Paraná.  

Art. 4º As despesas decorrentes da nova averbação da área remembrada através 
do presente decreto, correrão por conta do proprietário, não gerando custos para a Prefeitura 
Municipal. 

Art. 5º A presente desafetação é motivada pela desnecessidade da abertura da Rua 
Estrela da Manhã, prevista para um futuro parcelamento da área anexa e que não foi 
efetivado, não trazendo a presente desafetação nenhum prejuízo aos moradores e ao 
município. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 15 de maio de 2.020. 

 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2020  
A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná torna público que fará 
realizar, às 08:15 horas do dia 22 de Junho do ano de 2020, na Praça Rui 
Barbosa n° 01 em Laranjerias do Sul , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução   

Ruas da Sede Recape CBUQ 15.270,30 m² 150 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@ls.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 42 3635 8135. 
 
Laranjeiras do Sul, 18 de Maio de 2020. 

 
Maria Terezinha Snoz - Presidente da CPL 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2020- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de acolhimento de 
idosos. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 02/06/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de maio de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SONIA TEREZINHA FABRO INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, 
INCLUINDO A PREPARAÇÃO, A DIGITALIZAÇÃO, 
E O ARMAZENAMENTO ELETRONICO EM MÍDIA 
DIGITAL REMOVÍVEL E UPLOAD DOS ARQUIVOS 
DE PROCESSOS LICITATÓRIOS NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL.  

  UN 500.000,00 0,05 25.000,00 

TOTAL 25.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTOS E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO 
SINDIREPA, com lotes exclusivos  para me, epp e mei, lote com cota reservada para 
me, epp e  mei, e lote de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FABIO ANDRE LUCATELLI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PEÇAS CHEV SPIN 1.8L ANO/MOD/2014 -CT - 

AYN-4322 - 18500 
 
VEIC GM MONTANA CONQUEST PRETO 
ANO/09 - HGP-2045 - 20719 
 
FIESTA HATCH 1.6 FLEX, ANO/MOD 2014 - 
AYT-4123 - 19031 
 
FORD KA, BRANCO, ANO/MOD/2012 - AVI-
9556 - 15449 
 
VEICULO AUTOMOTOR TRICICLO ANO/2015 - 
BAE-2770 - 20407 
 
CARRETA REBOQUE ABERTA TRICICLO - BAE-
4240 - 20408 
 
VEICULO VOLVO XC60 ANO/MOD/2017 - 
BBO-5753 - 22345 
 
KANGOO RENAULT ANO/15 MOD/16 - BAK-
7580 - 20672  

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

1 2 SERVIÇOS CHEV SPIN 1.8L ANO/MOD/2014 -
CT - AYN-4322 - 18500 
 
VEIC GM MONTANA CONQUEST PRETO 
ANO/09 - HGP-2045 - 20719 
 
FIESTA HATCH 1.6 FLEX, ANO/MOD 2014 - 
AYT-4123 - 19031 
 
FORD KA, BRANCO, ANO/MOD/2012 - AVI-
9556 - 15449 
 
VEICULO AUTOMOTOR TRICICLO ANO/2015 - 
BAE-2770 - 20407 
 
CARRETA REBOQUE ABERTA TRICICLO - BAE-
4240 - 20408 
 

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 12.500,00 12.500,00 
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VEICULO VOLVO XC60 ANO/MOD/2017 - 
BBO-5753 - 22345 
 
KANGOO RENAULT ANO/15 MOD/16 - BAK-
7580 - 20672  

3 1 PEÇAS VW VOYAGE CL, FLEX ANO/2017 
MOD/2018 - BBS-7515 - 22722 
 
VEICULO VW GOL TL MCV ANO/18/MOD/18 - 
BBW-5834 - 22762 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1145 - 23355 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1142 - 23354 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8754 - 22784 
 
VW GOL TL MCV  BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8756 - 22778 
 
VW GOL TL MCV  ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8757 - 22782 
 
VW GOL TL MBV ANO/2017 MOD/2018 BCO 
CRISTAL - BBZ-3398 - 22821 

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

3 2 SERVIÇOS VW VOYAGE CL, FLEX ANO/2017 
MOD/2018 - BBS-7515 - 22722 
 
VEICULO VW GOL TL MCV ANO/18/MOD/18 - 
BBW-5834 - 22762 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1145 - 23355 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1142 - 23354 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8754 - 22784 
 
VW GOL TL MCV  BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8756 - 22778 
 
VW GOL TL MCV  ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8757 - 22782 
 
VW GOL TL MBV ANO/2017 MOD/2018 BCO 
CRISTAL - BBZ-3398 - 22821 

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

5 1 PEÇAS VEICULO VW POLO SEDAN 1.6 
ANO/07/MOD/08 - AFY-8088 - 20717 
 
VW SAVEIRO CS,BCO, ANO/2013 MOD/2014 - 
AXI-2814 - 17082 
 
VW VOYAGE 1.0 BCO, A/2013, M/2014 - AXS-
1086 - 17350 
 
SAVEIRO VW 02P.A/2016M/2016 BCO CR - 
BAE-4239 - 20480 
 
VW GOL, COR VERMELHO - delegacia - AKB-
1943 - 13705 
 
VW GOL 1.0 G4 BCO, ANO/2013, MOD2014 – 
AXH-5116 - 17081 

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

5 2 SERVIÇOS VEICULO VW POLO SEDAN 1.6 
ANO/07/MOD/08 - AFY-8088 - 20717 
 
VW SAVEIRO CS,BCO, ANO/2013 MOD/2014 - 
AXI-2814 - 17082 
 
VW VOYAGE 1.0 BCO, A/2013, M/2014 - AXS-
1086 - 17350 
 

FABIO ANDRE 
LUCATELLI 

 UN 1,00 12.500,00 12.500,00 
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SAVEIRO VW 02P.A/2016M/2016 BCO CR - 
BAE-4239 - 20480 
 
VW GOL, COR VERMELHO - delegacia - AKB-
1943 - 13705 
 
VW GOL 1.0 G4 BCO, ANO/2013, MOD2014 – 
AXH-5116 - 17081 

TOTAL 150.000,00 
 

FABIO ANDRE LUCATELLI ME MO% PO/PG% PR% 
LOTE 01 18,98 17,52 36,50 
LOTE 03 15,94 14,72 30,66 
LOTE 05 21,26 19,62 40,88 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTOS E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO 
SINDIREPA, com lotes exclusivos  para me, epp e mei, lote com cota reservada para 
me, epp e  mei, e lote de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 PEÇAS VEIC. FIAT PALIO, CINZA, 

ANO/MOD/2007 - INP-4268 - 16963 
 
FIAT STRADA TREK, ANO/06, MOD/2007 
- DSQ-5307 - 16964 
 
FIAT PALIO FIRE 2P BCO 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-8404 - 20492 
 
FIAT PALIO FIRE BCO ANO/MOD/2016 - 
BAL-0935 - 20740 
 
FIAT STRADA ADVENTURE CD 1.8 
ANO/MOD/2018 - BCG-6159 - 23398 
 
FIAT UNO MILLE ANO/2011, MOD/2012 - 
AUF-8581 - 13881 
 
CAMINHONETE L 200 TRITON 
MITSUBISH ANO/18 MOD/19 – BDN 2E60 
- 24765 
 
RENAULT CLIO EXPRESSION PRETO – 
AZN 7D15 - 24466 

  UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

2 2 SERVIÇOS VEIC. FIAT PALIO, CINZA, 
ANO/MOD/2007 - INP-4268 - 16963 
 
FIAT STRADA TREK, ANO/06, MOD/2007 
- DSQ-5307 - 16964 
 
FIAT PALIO FIRE 2P BCO 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-8404 - 20492 
 
FIAT PALIO FIRE BCO ANO/MOD/2016 - 
BAL-0935 - 20740 
 
FIAT STRADA ADVENTURE CD 1.8 
ANO/MOD/2018 - BCG-6159 - 23398 
 
FIAT UNO MILLE ANO/2011, MOD/2012 - 
AUF-8581 - 13881 

  UN 1,00 12.500,00 12.500,00 
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CAMINHONETE L 200 TRITON 
MITSUBISH ANO/18 MOD/19 – BDN 2E60 
- 24765 
 
RENAULT CLIO EXPRESSION PRETO – 
AZN 7D15 - 24466 

6 1 PEÇAS VEICULO VW KOMBI 
ANO/12MOD/13 - DOADO - AVZ-5506 - 
22194 
 
VW KOMBI, ANO/2009, MOD/2010B - 
PROVOPAR - AJA-6225 - 13707 
 
VW GOL G4 1.0 ANO/2013, MOD/2014 - 
AXT-5194 - 17351 
 
VW GOL G6 1.0 ANO/MOD 2014 - AYI-
6869 - 18045 
 
VW GOL 1.0 GIV ANO/11 MOD/2012-CT - 
AUW-5734 - 15291 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/2016 
MOD/2017 - BBF-8804 - 22201 
 
VW GOL SPECIAL BCO ANO/MOD/2016 - 
BAL-4458 - 20695 

  UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

6 2 SERVIÇOS VEICULO VW KOMBI 
ANO/12MOD/13 - DOADO - AVZ-5506 - 
22194 
 
VW KOMBI, ANO/2009, MOD/2010B - 
PROVOPAR - AJA-6225 - 13707 
 
VW GOL G4 1.0 ANO/2013, MOD/2014 - 
AXT-5194 - 17351 
 
VW GOL G6 1.0 ANO/MOD 2014 - AYI-
6869 - 18045 
 
VW GOL 1.0 GIV ANO/11 MOD/2012-CT - 
AUW-5734 - 15291 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/2016 
MOD/2017 - BBF-8804 - 22201 
 
VW GOL SPECIAL BCO ANO/MOD/2016 - 
BAL-4458 - 20695 

  UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

10 1 PEÇAS MICRO ONIBUS AGRALE, ANO/09, 
MOD/2010 - ARY-6614 - 13548 
 
ONIBUS M BENZ VICINO ANO/MOD/2003 
- AKW-8796 - 11246 
 
ONIBUS M.BENZ ANO/2015 MOD/2016 - 
CE – BBG 2585 - 22186 
 
MICRO ÔNIBUS VW MASCARELO BCO 
ANO/19 MOD/20 – BDH 6F06 - 24522 

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

10 2 SERVIÇOS MICRO ONIBUS AGRALE, 
ANO/09, MOD/2010 - ARY-6614 - 13548 
 
ONIBUS M BENZ VICINO ANO/MOD/2003 
- AKW-8796 - 11246 
 
ONIBUS M.BENZ ANO/2015 MOD/2016 - 
CE – BBG 2585 - 22186 
 
MICRO ÔNIBUS VW MASCARELO BCO 
ANO/19 MOD/20 – BDH 6F06 - 24522 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

14 1 PEÇAS CAMINHAO VW WORKER 17.230 
ANO/17 MOD/18 - BBX-0979 - 22763 
 
CAMINH VW 8.140 ANO/97/MOD/98 
BOMBEIRO - AIA-0486 - 22786 
 

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 
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CAMINHÃO VW/15.190 WORKER- 
ANO/MOD/13 - AXZ-9497 - 17337 

14 2 SERVIÇOS CAMINHAO VW WORKER 
17.230 ANO/17 MOD/18 - BBX-0979 - 
22763 
 
CAMINH VW 8.140 ANO/97/MOD/98 
BOMBEIRO - AIA-0486 - 22786 
 
CAMINHÃO VW/15.190 WORKER- 
ANO/MOD/13 - AXZ-9497 - 17337 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

21 1 PEÇAS VW GOL TL MCV  BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8755 - 22781 
 
VW GOL TL MCV BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8763 - 22780 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 
BRANCO - BBX-8764 - 22783 
 
VEIC VW GOL TL MCV ANO/MOD/2018 
BCO  ESTADO - BBW-7693 - 23283 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 
BRANCO - BBX-8759 - 22785 
 
VW GOL TL MCV BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8761 - 22779 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B76 – 24373 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B77 – 24371 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B79 - 24372  

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

21 2 SERVIÇOS VW GOL TL MCV  BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8755 - 22781 
 
VW GOL TL MCV BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8763 - 22780 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 
BRANCO - BBX-8764 - 22783 
 
VEIC VW GOL TL MCV ANO/MOD/2018 
BCO  ESTADO - BBW-7693 - 23283 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 
BRANCO - BBX-8759 - 22785 
 
VW GOL TL MCV BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8761 - 22779 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B76 – 24373 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B77 – 24371 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 
– BDF 3B79 - 24372 

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

24 1 PEÇAS CITROEN AIRCROSS STARTMT  
ANO/19 MOD/20 – PBX 9268 – 24971 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT  ANO/19 
MOD/20 – PBX 0263 – 24972 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT ANO/18 
MOD/19 – PBL 2242 - 25233 

  UN 1,00 4.500,00 4.500,00 

24 2 SERVIÇOS CITROEN AIRCROSS STARTMT  
ANO/19 MOD/20 – PBX 9268 – 24971 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT  ANO/19 
MOD/20 – PBX 0263 – 24972 
 

  UN 1,00 1.500,00 1.500,00 

7 
 

CITROEN AIRCROSS STARTMT ANO/18 
MOD/19 – PBL 2242 - 25233 

TOTAL 236.000,00 
 

COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR - EPP MO% PO/PG% PR% 
LOTE 02 29,10 22,87 45,73 
LOTE 06 19,40 15,24 30,49 
LOTE 10 16,76 13,17 26,33 
LOTE 14 20,28 15,94 31,87 
LOTE 21 17,64 13,86 27,72 
LOTE 24 17,64 13,86 27,72 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTOS E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO 
SINDIREPA, com lotes exclusivos  para me, epp e mei, lote com cota reservada para 
me, epp e  mei, e lote de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 PEÇAS VW GOL TL MCV  BRANCO 

ANO/MOD/2018 - BBX-8755 - 22781 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8763 - 22780 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8764 - 22783 
 
VEIC VW GOL TL MCV ANO/MOD/2018 BCO  
ESTADO - BBW-7693 - 23283 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8759 - 22785 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8761 - 22779 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B76 – 24373 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B77 – 24371 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B79 - 24372 

  UN 1,00 37.500,00 37.500,00 

4 2 SERVIÇOS VW GOL TL MCV  BRANCO 
ANO/MOD/2018 - BBX-8755 - 22781 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8763 - 22780 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8764 - 22783 
 
VEIC VW GOL TL MCV ANO/MOD/2018 BCO  
ESTADO - BBW-7693 - 23283 
 
VW GOLTL MCV ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8759 - 22785 
 

  UN 1,00 12.500,00 12.500,00 
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VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8761 - 22779 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B76 – 24373 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B77 – 24371 
 
VW GOL 1.0 L MC4 BCO ANO/19 MOD/20 – BDF 
3B79 - 24372 
 
  

7 1 PEÇAS CITROEN AIRCROSS STARTMT  ANO/19 
MOD/20 – PBX 9268 – 24971 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT  ANO/19 
MOD/20 – PBX 0263 – 24972 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT ANO/18 
MOD/19 – PBL 2242 - 25233 

  UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

7 2 SERVIÇOS CITROEN AIRCROSS STARTMT  
ANO/19 MOD/20 – PBX 9268 – 24971 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT  ANO/19 
MOD/20 – PBX 0263 – 24972 
 
CITROEN AIRCROSS STARTMT ANO/18 
MOD/19 – PBL 2242 - 25233 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

8 1 PEÇAS VAN JUMPER MINI CITROEN 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-4241 - 20481 
 
MICROONIBUS FIAT DUCATO A/M/2006 - ANT-
9717 - 11251 
 
MICROONIBUS RENAULT BCO, ANO/13 
MOD/14 - AXQ-8413 - 17329 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2571 - 22938 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO/MOD/2018 - BCL-4749 - 23562 
 
FURGÃO TOWNER VBR BRANCA – AGM 49932 - 
22179 

  UN 1,00 45.000,00 45.000,00 

8 2 SERVIÇOS VAN JUMPER MINI CITROEN 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-4241 - 20481 
 
MICROONIBUS FIAT DUCATO A/M/2006 - ANT-
9717 - 11251 
 
MICROONIBUS RENAULT BCO, ANO/13 
MOD/14 - AXQ-8413 - 17329 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2571 - 22938 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO/MOD/2018 - BCL-4749 - 23562 
 
FURGÃO TOWNER VBR BRANCA – AGM 49932 - 
22179 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

9 1 PEÇAS AMBULANCIA MB SPRINTER FURGÃO, 
ANO/MOD/2013 - AXS-1087 - 17345 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/2013  
MOD/2014 - AXK-4213 - 17326 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2570 - 22937 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/18 
MOD/19 -NOVA - BCK-0453 - 23524 
 
AMBULÂNCIA RENAULT / MASTER, ANO/2004 
- ESTADO - ALS-0282 - 16397 
 

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 
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AMBULANCIA FIAT DUCATO 
ANO/16MOD/2017 - BBO-5755 - 22436 
 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO ANO/MOD/2005 - 
ESTADO - AMS-7130 - 22266 

9 2 SERVIÇOS AMBULANCIA MB SPRINTER 
FURGÃO, ANO/MOD/2013 - AXS-1087 - 17345 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/2013  
MOD/2014 - AXK-4213 - 17326 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2570 - 22937 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/18 
MOD/19 -NOVA - BCK-0453 - 23524 
 
AMBULÂNCIA RENAULT / MASTER, ANO/2004 
- ESTADO - ALS-0282 - 16397 
 
AMBULANCIA FIAT DUCATO 
ANO/16MOD/2017 - BBO-5755 - 22436 
 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO ANO/MOD/2005 - 
ESTADO - AMS-7130 - 22266 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

15 1 PEÇAS CAMINHÃO AGRALE 8500 TCA, 
A/M/2007 - APK-3391 - 11219 
 
CAMINHÃO 
FORD/CARGO1317,ANO/10/MOD/11 - ATQ-
8117 - 13239 
 
CAMINHÃO BC/FORD/CARGO, 
ANO/10/MOD/11 - ATQ-8116 - 13240 
 
CAMINHÃO FORD CARGO 2422 - ANS-9301 - 
13706 
 
CAMINHÃO IVECO TECTOR BAC. BCO ANO/18 
MOD/2019 - BCH-3419 - 23520 

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 

15 2 SERVIÇOS CAMINHÃO AGRALE 8500 TCA, 
A/M/2007 - APK-3391 - 11219 
 
CAMINHÃO 
FORD/CARGO1317,ANO/10/MOD/11 - ATQ-
8117 - 13239 
 
CAMINHÃO BC/FORD/CARGO, 
ANO/10/MOD/11 - ATQ-8116 - 13240 
 
CAMINHÃO FORD CARGO 2422 - ANS-9301 - 
13706 
 
CAMINHÃO IVECO TECTOR BAC. BCO ANO/18 
MOD/2019 - BCH-3419 - 23520 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

16 1 PEÇAS M.BENZ 1113 - MAH-7832 - 13703 
 
CAMINHAO ACCELO M-BENZ ANO/15/MOD/16 
- BAW-6703 - 21905 
 
CAMINHAO BASC. M BENZ,ANO/MOD/83 - ACD-
5817 - 11207 
 
CAM. BASC.1318 MBENZ,ANO/08 MOD/09 - 
AQT-6213 - 11223 
 
CAM. BASC. 1318 MBENZ,ANO/08,MOD/09 - 
AQT-6205 - 11225  
 
CAMINHÃO ACCELO M.BENZ COLETOR MOD/17 
ANO/18 - BCE-9405 - 23356 

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 

16 2 SERVIÇOS M.BENZ 1113 - MAH-7832 - 13703 
 
CAMINHAO ACCELO M-BENZ ANO/15/MOD/16 
- BAW-6703 - 21905 
 
CAMINHAO BASC. M BENZ,ANO/MOD/83 - ACD-
5817 - 11207 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 
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CAM. BASC.1318 MBENZ,ANO/08 MOD/09 - 
AQT-6213 - 11223 
 
CAM. BASC. 1318 MBENZ,ANO/08,MOD/09 - 
AQT-6205 - 11225  
 
CAMINHÃO ACCELO M.BENZ COLETOR MOD/17 
ANO/18 - BCE-9405 - 23356 

18 1 PEÇAS CHEV SPIN 1.8L ANO/MOD/2014 -CT - 
AYN-4322 - 18500 
 
VEIC GM MONTANA CONQUEST PRETO ANO/09 
- HGP-2045 - 20719 
 
FIESTA HATCH 1.6 FLEX, ANO/MOD 2014 - 
AYT-4123 - 19031 
 
FORD KA, BRANCO, ANO/MOD/2012 - AVI-9556 
- 15449 
 
VEICULO AUTOMOTOR TRICICLO ANO/2015 - 
BAE-2770 - 20407 
 
CARRETA REBOQUE ABERTA TRICICLO - BAE-
4240 - 20408 
 
VEICULO VOLVO XC60 ANO/MOD/2017 - BBO-
5753 - 22345 
 
KANGOO RENAULT ANO/15 MOD/16 - BAK-
7580 - 20672 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

18 2 SERVIÇOS CHEV SPIN 1.8L ANO/MOD/2014 -CT 
- AYN-4322 - 18500 
 
VEIC GM MONTANA CONQUEST PRETO ANO/09 
- HGP-2045 - 20719 
 
FIESTA HATCH 1.6 FLEX, ANO/MOD 2014 - 
AYT-4123 - 19031 
 
FORD KA, BRANCO, ANO/MOD/2012 - AVI-9556 
- 15449 
 
VEICULO AUTOMOTOR TRICICLO ANO/2015 - 
BAE-2770 - 20407 
 
CARRETA REBOQUE ABERTA TRICICLO - BAE-
4240 - 20408 
 
VEICULO VOLVO XC60 ANO/MOD/2017 - BBO-
5753 - 22345 
 
KANGOO RENAULT ANO/15 MOD/16 - BAK-
7580 - 20672 

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

19 1 PEÇAS VEIC. FIAT PALIO, CINZA, 
ANO/MOD/2007 - INP-4268 - 16963 
 
FIAT STRADA TREK, ANO/06, MOD/2007 - DSQ-
5307 - 16964 
 
FIAT PALIO FIRE 2P BCO ANO/15/MOD/2016 - 
BAE-8404 - 20492 
 
FIAT PALIO FIRE BCO ANO/MOD/2016 - BAL-
0935 - 20740 
 
FIAT STRADA ADVENTURE CD 1.8 
ANO/MOD/2018 - BCG-6159 - 23398 
 
FIAT UNO MILLE ANO/2011, MOD/2012 - AUF-
8581 - 13881 
 
CAMINHONETE L 200 TRITON MITSUBISH 
ANO/18 MOD/19 – BDN 2E60 - 24765 
 
RENAULT CLIO EXPRESSION PRETO – AZN 
7D15 - 24466 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 
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19 2 SERVIÇOS VEIC. FIAT PALIO, CINZA, 

ANO/MOD/2007 - INP-4268 - 16963 
 
FIAT STRADA TREK, ANO/06, MOD/2007 - DSQ-
5307 - 16964 
 
FIAT PALIO FIRE 2P BCO ANO/15/MOD/2016 - 
BAE-8404 - 20492 
 
FIAT PALIO FIRE BCO ANO/MOD/2016 - BAL-
0935 - 20740 
 
FIAT STRADA ADVENTURE CD 1.8 
ANO/MOD/2018 - BCG-6159 - 23398 
 
FIAT UNO MILLE ANO/2011, MOD/2012 - AUF-
8581 - 13881 
 
CAMINHONETE L 200 TRITON MITSUBISH 
ANO/18 MOD/19 – BDN 2E60 - 24765 
 
RENAULT CLIO EXPRESSION PRETO – AZN 
7D15 - 24466  

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

20 1 PEÇAS VW VOYAGE CL, FLEX ANO/2017 
MOD/2018 - BBS-7515 - 22722 
 
VEICULO VW GOL TL MCV ANO/18/MOD/18 - 
BBW-5834 - 22762 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1145 - 23355 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1142 - 23354 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8754 - 22784 
 
VW GOL TL MCV  BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8756 - 22778 
 
VW GOL TL MCV  ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8757 - 22782 
 
VW GOL TL MBV ANO/2017 MOD/2018 BCO 
CRISTAL - BBZ-3398 - 22821 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

20 2 SERVIÇOS VW VOYAGE CL, FLEX ANO/2017 
MOD/2018 - BBS-7515 - 22722 
 
VEICULO VW GOL TL MCV ANO/18/MOD/18 - 
BBW-5834 - 22762 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1145 - 23355 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/MOD/2018 - BCE-
1142 - 23354 
 
VW GOL TL MCV BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8754 - 22784 
 
VW GOL TL MCV  BRANCO ANO/MOD/2018 - 
BBX-8756 - 22778 
 
VW GOL TL MCV  ANO/MOD/2018 BRANCO - 
BBX-8757 - 22782 
 
VW GOL TL MBV ANO/2017 MOD/2018 BCO 
CRISTAL - BBZ-3398 - 22821 

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

23 1 PEÇAS VEICULO VW KOMBI ANO/12MOD/13 - 
DOADO - AVZ-5506 - 22194 
 
VW KOMBI, ANO/2009, MOD/2010B - 
PROVOPAR - AJA-6225 - 13707 
 
VW GOL G4 1.0 ANO/2013, MOD/2014 - AXT-
5194 - 17351 
 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 
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VW GOL G6 1.0 ANO/MOD 2014 - AYI-6869 - 
18045 
 
VW GOL 1.0 GIV ANO/11 MOD/2012-CT - AUW-
5734 - 15291 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/2016 MOD/2017 - 
BBF-8804 - 22201 
 
VW GOL SPECIAL BCO ANO/MOD/2016 - BAL-
4458 - 20695 

23 2 SERVIÇOS VEICULO VW KOMBI 
ANO/12MOD/13 - DOADO - AVZ-5506 - 22194 
 
VW KOMBI, ANO/2009, MOD/2010B - 
PROVOPAR - AJA-6225 - 13707 
 
VW GOL G4 1.0 ANO/2013, MOD/2014 - AXT-
5194 - 17351 
 
VW GOL G6 1.0 ANO/MOD 2014 - AYI-6869 - 
18045 
 
VW GOL 1.0 GIV ANO/11 MOD/2012-CT - AUW-
5734 - 15291 
 
VW GOL TL MCV BCO ANO/2016 MOD/2017 - 
BBF-8804 - 22201 
 
VW GOL SPECIAL BCO ANO/MOD/2016 - BAL-
4458 - 20695 

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

25 1 PEÇAS VAN JUMPER MINI CITROEN 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-4241 - 20481 
 
MICROONIBUS FIAT DUCATO A/M/2006 - ANT-
9717 - 11251 
 
MICROONIBUS RENAULT BCO, ANO/13 
MOD/14 - AXQ-8413 - 17329 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2571 - 22938 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO/MOD/2018 - BCL-4749 - 23562 
 
FURGÃO TOWNER VBR BRANCA – AGM 49932 - 
22179 

  UN 1,00 9.000,00 9.000,00 

25 2 SERVIÇOS VAN JUMPER MINI CITROEN 
ANO/15/MOD/2016 - BAE-4241 - 20481 
 
MICROONIBUS FIAT DUCATO A/M/2006 - ANT-
9717 - 11251 
 
MICROONIBUS RENAULT BCO, ANO/13 
MOD/14 - AXQ-8413 - 17329 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2571 - 22938 
 
VAN MICRO RENAULT MASTER 
ANO/MOD/2018 - BCL-4749 - 23562 
 
FURGÃO TOWNER VBR BRANCA – AGM 49932 - 
22179 

  UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

31 1 PEÇAS CAMINHÃO AGRALE 8500 TCA, 
A/M/2007 - APK-3391 - 11219 
 
CAMINHÃO 
FORD/CARGO1317,ANO/10/MOD/11 - ATQ-
8117 - 13239 
 
CAMINHÃO BC/FORD/CARGO, 
ANO/10/MOD/11 - ATQ-8116 - 13240 
 
CAMINHÃO FORD CARGO 2422 - ANS-9301 - 
13706 
 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 
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CAMINHÃO IVECO TECTOR BAC. BCO ANO/18 
MOD/2019 - BCH-3419 - 23520 

31 2 SERVIÇOS CAMINHÃO AGRALE 8500 TCA, 
A/M/2007 - APK-3391 - 11219 
 
CAMINHÃO 
FORD/CARGO1317,ANO/10/MOD/11 - ATQ-
8117 - 13239 
 
CAMINHÃO BC/FORD/CARGO, 
ANO/10/MOD/11 - ATQ-8116 - 13240 
 
CAMINHÃO FORD CARGO 2422 - ANS-9301 - 
13706 
 
CAMINHÃO IVECO TECTOR BAC. BCO ANO/18 
MOD/2019 - BCH-3419 - 23520 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

32 1 PEÇAS M.BENZ 1113 - MAH-7832 - 13703 
 
CAMINHAO ACCELO M-BENZ ANO/15/MOD/16 
- BAW-6703 - 21905 
 
CAMINHAO BASC. M BENZ,ANO/MOD/83 - ACD-
5817 - 11207 
 
CAM. BASC.1318 MBENZ,ANO/08 MOD/09 - 
AQT-6213 - 11223 
 
CAM. BASC. 1318 MBENZ,ANO/08,MOD/09 - 
AQT-6205 - 11225  
 
CAMINHÃO ACCELO M.BENZ COLETOR MOD/17 
ANO/18 - BCE-9405 - 23356 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

32 2 SERVIÇOS M.BENZ 1113 - MAH-7832 - 13703 
 
CAMINHAO ACCELO M-BENZ ANO/15/MOD/16 
- BAW-6703 - 21905 
 
CAMINHAO BASC. M BENZ,ANO/MOD/83 - ACD-
5817 - 11207 
 
CAM. BASC.1318 MBENZ,ANO/08 MOD/09 - 
AQT-6213 - 11223 
 
CAM. BASC. 1318 MBENZ,ANO/08,MOD/09 - 
AQT-6205 - 11225  
 
CAMINHÃO ACCELO M.BENZ COLETOR MOD/17 
ANO/18 - BCE-9405 - 23356 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 464.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP MO% PO/PG% PR% 
LOTE 04 20,00 13,33 29,33 
LOTE 07 20,00 13,33 29,33 
LOTE 08 17,14 11,43 25,14 
LOTE 09 20,00 13,33 29,33 
LOTE 15 20,95 13,97 30,73 
LOTE 16 20,95 13,97 30,73 
LOTE 18 17,79 11,29 24,85 
LOTE 19 19,05 12,70 27,94 
LOTE 20 19,05 12,70 27,94 
LOTE 23 18,10 12,06 26,54 
LOTE 25 19,05 12,70 27,94 
LOTE 31 19,05 12,70 27,94 
LOTE 32 21,90 14,60 32,13 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 464.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTOS E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO 
SINDIREPA, com lotes exclusivos  para me, epp e mei, lote com cota reservada para 
me, epp e  mei, e lote de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GUERRA & NASCIMENTO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
11 1 PEÇAS ONIBUS VOLVO/M POLO 

ANO/MOD.2002 – AKJ-2658 - 22189 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD. 2002 – 
AKJ-2647 - 22190 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD.2002 – 
AKJ-5517 - 22193 

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 

11 2 SERVIÇOS ONIBUS VOLVO/M POLO 
ANO/MOD.2002 – AKJ-2658 - 22189 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD. 2002 – 
AKJ-2647 - 22190 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD.2002 – 
AKJ-5517 - 22193 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

12 1 PEÇAS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 
ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 
– BCP 9584 - 23671 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRÊNCIA 

  UN 1,00 67.500,00 67.500,00 

12 2 SERVIÇOS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 
ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 
– BCP 9584 - 23671 

  UN 1,00 22.500,00 22.500,00 
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ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE CONCORRÊNCIA  

13 1 PEÇAS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 
ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 
– BCP 9584 - 23671 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 
 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI, 
REFERENTE AO LOTE 012  

  UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

13 2 SERVIÇOS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 
ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 
– BCP 9584 - 23671 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 
 
COTA DE 25% PARA ME, EPP E MEI, 
REFERENTE AO LOTE 012  

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

17 1 PEÇAS CAM. BASC. 1318 
MBENZ,ANO/08,MOD/09 - AQT-6207 - 11224  
 
CAMINHAO M.BENZ, COLETOR, A/M/1998 - 
AHZ-5582 - 11210 
 
CAMINHÃO BASCUL. M.BENZ, ANO/10 
MOD/11 – PAC-02 - AYH-2148 - 18044 
 
CAMINHÃO VOLVO 260 ANO/MOD 2010 – IRP 
2168 - 24416 
 
CAMINHÃO AUTO GUINCHO, BCO ANO/13 
MOD/14 – AXM 8490 - 17176 
 
CAMINHONETE FORD F 1000 ANO97 
/MOD/98 – LYW 6867 - 24419 

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 

17 2 SERVIÇOS CAM. BASC. 1318 
MBENZ,ANO/08,MOD/09 - AQT-6207 - 11224  
 
CAMINHAO M.BENZ, COLETOR, A/M/1998 - 
AHZ-5582 - 11210 
 
CAMINHÃO BASCUL. M.BENZ, ANO/10 
MOD/11 – PAC-02 - AYH-2148 - 18044 
 
CAMINHÃO VOLVO 260 ANO/MOD 2010 – IRP 
2168 - 24416 
 
CAMINHÃO AUTO GUINCHO, BCO ANO/13 
MOD/14 – AXM 8490 - 17176 
 
CAMINHONETE FORD F 1000 ANO97 
/MOD/98 – LYW 6867 - 24419 

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

TOTAL 280.000,00 
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GUERRA E NASCIMENTO LTDA ME MO% PO/PG% PR% 
LOTE 11 19,00 13,57 28,50 
LOTE 12 17,59 12,56 26,38 
LOTE 13 19,44 13,88 29,16 
LOTE 17 19,44 13,88 29,16 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECÂNICA E ELÉTRICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, COM 
BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTOS E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO 
SINDIREPA, com lotes exclusivos  para me, epp e mei, lote com cota reservada para 
me, epp e  mei, e lote de livre concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CR3 PEÇAS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
22 1 PEÇAS VEICULO VW POLO SEDAN 1.6 

ANO/07/MOD/08 - AFY-8088 - 20717 
 
VW SAVEIRO CS,BCO, ANO/2013 MOD/2014 - 
AXI-2814 - 17082 
 
VW VOYAGE 1.0 BCO, A/2013, M/2014 - AXS-
1086 - 17350 
 
SAVEIRO VW 02P.A/2016M/2016 BCO CR - 
BAE-4239 - 20480 
 
VW GOL, COR VERMELHO - delegacia - AKB-
1943 - 13705 
 
VW GOL 1.0 G4 BCO, ANO/2013, MOD2014 – 
AXH-5116 - 17081 

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

22 2 SERVIÇOS VEICULO VW POLO SEDAN 1.6 
ANO/07/MOD/08 - AFY-8088 - 20717 
 
VW SAVEIRO CS,BCO, ANO/2013 MOD/2014 - 
AXI-2814 - 17082 
 
VW VOYAGE 1.0 BCO, A/2013, M/2014 - AXS-
1086 - 17350 
 
SAVEIRO VW 02P.A/2016M/2016 BCO CR - 
BAE-4239 - 20480 
 
VW GOL, COR VERMELHO - delegacia - AKB-
1943 - 13705 
 
VW GOL 1.0 G4 BCO, ANO/2013, MOD2014 – 
AXH-5116 - 17081 

  UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

26 1 PEÇAS AMBULANCIA MB SPRINTER FURGÃO, 
ANO/MOD/2013 - AXS-1087 - 17345 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/2013  
MOD/2014 - AXK-4213 - 17326 
 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 
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AMBULANCIA RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2570 - 22937 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/18 
MOD/19 -NOVA - BCK-0453 - 23524 
 
AMBULÂNCIA RENAULT / MASTER, ANO/2004 
- ESTADO - ALS-0282 - 16397 
 
AMBULANCIA FIAT DUCATO 
ANO/16MOD/2017 - BBO-5755 - 22436 
 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO ANO/MOD/2005 - 
ESTADO - AMS-7130 - 22266 

26 2 SERVIÇOS AMBULANCIA MB SPRINTER 
FURGÃO, ANO/MOD/2013 - AXS-1087 - 17345 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/2013  
MOD/2014 - AXK-4213 - 17326 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER 
ANO18/MOD/19 - BCB-2570 - 22937 
 
AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO/18 
MOD/19 -NOVA - BCK-0453 - 23524 
 
AMBULÂNCIA RENAULT / MASTER, ANO/2004 
- ESTADO - ALS-0282 - 16397 
 
AMBULANCIA FIAT DUCATO 
ANO/16MOD/2017 - BBO-5755 - 22436 
 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO ANO/MOD/2005 - 
ESTADO - AMS-7130 - 22266 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

27 1 PEÇAS MICRO ONIBUS AGRALE, ANO/09, 
MOD/2010 - ARY-6614 - 13548 
 
ONIBUS M BENZ VICINO ANO/MOD/2003 - 
AKW-8796 - 11246 
 
ONIBUS M.BENZ ANO/2015 MOD/2016 - CE – 
BBG 2585 - 22186 
 
MICRO ÔNIBUS VW MASCARELO BCO ANO/19 
MOD/20 – BDH 6F06 - 24522 

  UN 1,00 9.000,00 9.000,00 

27 2 SERVIÇOS MICRO ONIBUS AGRALE, ANO/09, 
MOD/2010 - ARY-6614 - 13548 
 
ONIBUS M BENZ VICINO ANO/MOD/2003 - 
AKW-8796 - 11246 
 
ONIBUS M.BENZ ANO/2015 MOD/2016 - CE – 
BBG 2585 - 22186 
 
MICRO ÔNIBUS VW MASCARELO BCO ANO/19 
MOD/20 – BDH 6F06 - 24522 

  UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

28 1 PEÇAS ONIBUS VOLVO/M POLO 
ANO/MOD.2002 – AKJ-2658 - 22189 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD. 2002 – 
AKJ-2647 - 22190 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD.2002 – AKJ-
5517 - 22193 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

28 2 SERVIÇOS ONIBUS VOLVO/M POLO 
ANO/MOD.2002 – AKJ-2658 - 22189 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD. 2002 – 
AKJ-2647 - 22190 
 
ONIBUS VOLVO M/POLO ANO/MOD.2002 – AKJ-
5517 - 22193 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

29 1 PEÇAS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 

  UN 1,00 18.000,00 18.000,00 
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ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 – 
BCP 9584 - 23671 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 

29 2 SERVIÇOS ONIBUS SCANIA M/POLO 
ANO/MOD.2005 – AMU-2850 - 22191 
 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD. 2005 – 
AMU-1797 - 22192 
 
ONIBUS VW 18.330 OT, FAB/2018, MOD2019 – 
BCP 9584 - 23671 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2012- CE - 
AVW-8682 - 16137 
 
ONIBUS VW/15-190, ANO/MOD/2013- CE – 
AXE-9152 - 17074 

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

30 1 PEÇAS CAMINHAO VW WORKER 17.230 
ANO/17 MOD/18 - BBX-0979 - 22763 
 
CAMINH VW 8.140 ANO/97/MOD/98 
BOMBEIRO - AIA-0486 - 22786 
 
CAMINHÃO VW/15.190 WORKER- 
ANO/MOD/13 - AXZ-9497 - 17337 

  UN 1,00 9.000,00 9.000,00 

30 2 SERVIÇOS CAMINHAO VW WORKER 17.230 
ANO/17 MOD/18 - BBX-0979 - 22763 
 
CAMINH VW 8.140 ANO/97/MOD/98 
BOMBEIRO - AIA-0486 - 22786 
 
CAMINHÃO VW/15.190 WORKER- 
ANO/MOD/13 - AXZ-9497 - 17337 

  UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

33 1 PEÇAS CAM. BASC. 1318 
MBENZ,ANO/08,MOD/09 - AQT-6207 - 11224  
 
CAMINHAO M.BENZ, COLETOR, A/M/1998 - 
AHZ-5582 - 11210 
 
CAMINHÃO BASCUL. M.BENZ, ANO/10 MOD/11 
– PAC-02 - AYH-2148 - 18044 
 
CAMINHÃO VOLVO 260 ANO/MOD 2010 – IRP 
2168 - 24416 
 
CAMINHÃO AUTO GUINCHO, BCO ANO/13 
MOD/14 – AXM 8490 - 17176 
 
CAMINHONETE FORD F 1000 ANO97 /MOD/98 
– LYW 6867 - 24419 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

33 2 SEVIÇOS CAM. BASC. 1318 
MBENZ,ANO/08,MOD/09 - AQT-6207 - 11224  
 
CAMINHAO M.BENZ, COLETOR, A/M/1998 - 
AHZ-5582 - 11210 
 
CAMINHÃO BASCUL. M.BENZ, ANO/10 MOD/11 
– PAC-02 - AYH-2148 - 18044 
 
CAMINHÃO VOLVO 260 ANO/MOD 2010 – IRP 
2168 - 24416 
 
CAMINHÃO AUTO GUINCHO, BCO ANO/13 
MOD/14 – AXM 8490 - 17176 
 
CAMINHONETE FORD F 1000 ANO97 /MOD/98 
– LYW 6867 - 24419 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 106.000,00 
 

CR3 PEÇAS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME MO% PO/PG% PR% 
LOTE 22 17,23 14,36 30,15 
LOTE 26 18,87 15,73 33,03 
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LOTE 27 17,23 14,36 30,15 
LOTE 28 17,23 14,36 30,15 
LOTE 29 15,59 12,99 27,28 
LOTE 30 17,23 14,36 30,15 
LOTE 33 17,23 14,36 30,15 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 127/2020 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovado. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Praça Ruy Barbosa n.º 01 Centro, entre os dias 19 a 29 
de maio de 2020, em horário normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – MÉDICO 
PEDIATRA 12 HORAS 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Paulo Sérgio Bianchini Perez 062184 8º 
 
 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de 
Maio de 2020. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1166//22002200--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0044  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   1166//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMEECCÂÂNNIICCOOSS  EEMM  GGEERRAALL,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  
FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002200..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  EE  RREERRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  0044//22002200--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 

ààss  0099hh0000mmiinn,,  ddiiaa  0099  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002200,,  na Sala de Licitações de Virmond, sita a 

Av. XV de Novembro, nº. 608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a licitação na 

modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ddoo  ttiippoo  mmeennoorr  vvaalloorr  GGlloobbaall  ppoorr  LLoottee,,  

tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  RREECCAAPPEE  AASSFFAALLTTIICCOO  SSOOBBRREE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPOOLLIIEEDDRRIICCAA,,  

de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão 

realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 16/2020, 

de 05 de fevereiro de 2020, em conformidade com o disposto na Lei  Federal  nº.  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações 

pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Departamento de Licitações 

Virmond/Pr,  18 de maio de 2020. 
  
  

EElliieettee  LLooppeess  MMuussiikkaa  
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo  

  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

  

DECRETO N.º 110, DE 18 DE MAIO DE 2020. 
 

 
SÚMULA: Institui o Programa de Ensino a 
ser desenvolvido pelas Instituições de 
Ensino de Nova Laranjeiras no período de 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus – COVID-19, e 
dá outras providências. 
 

JOSÉ LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM 
CONSONANCIA COM O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências; o Decreto Federal nº 10.212/2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; a Lei Estadual 
nº 13.331/2001, que dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle 
das ações dos serviços de saúde no âmbito do Estado do Paraná; a Portaria MS/GM nº 
188/2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus; a Portaria MS/GM nº 356/2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou 
e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020; 

 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença no Município de Nova Laranjeiras. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 891/2020-GS/SEED e na 

Deliberação do Processo nº 32/2020, do Conselho Estadual de Educação do Paraná 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públicos de 
educação, da rede pública de ensino do Município, prestados pela Secretaria Municipal 
de Educação de Nova Laranjeiras, em consonância com as medidas de enfrentamento de 
emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19. 
 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 74, DE 15 DE ABRIL DE 
2020. Que trata da suspensão de aulas presenciais nas instituições de ensino do 
município de Nova Laranjeiras e dá outras providências, como as medidas de 
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enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam instituídas as normas relacionadas ao ensino a ser desenvolvido 
pela rede pública de ensino municipal de Nova Laranjeiras no período de enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus – COVID- 19, conforme 
termos deste Decreto. 

 
Art. 2º As atividades pedagógicas a serem realizadas no período de suspensão de 

aulas presenciais serão desenvolvidas pelos docentes da rede pública municipal de 
ensino, de acordo com as turmas sob sua regência, e disponibilizadas de forma impressa 
aos pais ou responsáveis, via Whattsapp, via email do professor (a) regente de turma. 

 
§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo serão organizadas em forma de 

apostila mensal, subdivididas em 04 horas diárias, totalizando 20 horas semanais, com 
abrangência em todos os componentes curriculares obrigatórios e entregues pela 
instituição de ensino, com dia e horário marcado pelas mesmas. 

 
§ 2º No caso de necessidades de esclarecimentos de eventuais dúvidas e para fins 

de obtenção de informações acerca do andamento das atividades, os responsáveis pelos 
alunos poderão entrar em contato com as instituições de ensino por meio telefônico, e-
mail, bem como por meio do aplicativo Whatsapp ou na modalidade presencial na 
escola conforme cronograma elaborado pela instituição. 

 
Art. 3º As atividades desenvolvidas pela escola serão disponibilizadas  de forma 

impressa a todos os alunos levando em conta que muitos não  disponham de recursos 
para promover a impressão. 

 
Parágrafo Único. No caso do caput, o responsável pelo aluno deverá se 

comprometer a seguir cronograma de entrega estabelecido pelas escolas, de acordo com 
orientação da Secretaria Municipal de Educação, conforme divulgação em redes sociais, 
a fim de evitar aglomerações, bem como a assinatura do controle de retirada das 
atividades. 

 
Art. 4º O material encaminhado deverá ser estudado pelo aluno, com auxílio dos 

responsáveis, de acordo com o prazo estabelecido pela instituição de ensino, com a 
respectiva devolutiva dos trabalhos aos professores para contabilização de frequência e 
análise do resultado obtido. 

 
Parágrafo Único. A devolutiva para correção das atividades deverá ser realizada 

mediante o envio por meio físico, conforme cronograma das escolas. 
 

Art. 5º Os profissionais da Educação Especial, deverão participar do 
desenvolvimento das atividades juntamente com os professores regentes, a fim de 
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promover as pertinentes adaptações para os alunos sob sua responsabilidade. 
 

Art. 6º Os professores desenvolverão relatório mensal das atividades, no qual 
constarão as ações desenvolvidas no decorrer das semanas, a fim de que seja possível a 
avaliação do desenvolvimento da proposta estabelecida. 

 
Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação promoverá o encaminhamento de 

modelo estrutural para organização das atividades, o qual deverá ser seguido pelas 
instituições municipais de ensino público. 

 
Art. 8º Todo material utilizado pelos professores no desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, tais como sites, blogs, livros, apostilas e mídias em geral, 
deverá ser devidamente referenciado. 

 
Art. 9º Cada uma das instituições escolares deverá apresentar proposta de 

trabalho, desenvolvida conforme modelo estrutural fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, submetendo-o ao Conselho Escolar para aprovação. 

 
Parágrafo Único. Aprovada pelo Conselho Escolar, a proposta de trabalho 

referida no caput será considerada como reposição das aulas referentes ao período de 
suspensão de aulas presenciais, conforme registro em ata e assinatura de todos os 
presentes. 

 
Art. 10 O período compreendido entre 20 de março de 2020 e 06 de abril de 2020 

será considerado como antecipação do recesso escolar do mês de julho/2020, conforme 
possibilita o artigo 1º, do Decreto Municipal nº74, DE 15 DE ABRIL DE 2020.  

 

Art. 11 Todas as instituições de ensino organizarão cronograma para seu quadro 
de professores, respeitando a carga horária de cada um, a fim de que a carga horária 
semanal seja cumprida da seguinte forma: 
 

I – cumprimento de seus respectivos horario, conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Educação e Conselho Municipal de Educação, de no minimo 75% da 
carga horaria semanal, para fins de desenvolvimento das atividades, respeitando-se a 
jornada de trabalho diária; 

 
II - cumprimento do restante da carga horária semanal em trabalho no regime de home 
office. 
 
III - Considerando a necessidade de reorganizar as atividades de Formação 
Continuada prevista em Calendário de forma presencial, por conta das ações 
preventivas á propagação da COVID – 19, conforme disposto no Plano de Carreira 
(Art. 40 e 41), a Secretaria Municipal de Educação estabelece parceria com o 
Ministério da Educação MEC e disponibiliza dentre a oferta de 40 horas mínimas 
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anuais de cursos de formação continuada ou capacitação para todos os profissionais do 
magistério, cursos de capacitação online de forma EAD disponível na plataforma 
AVAMEC gratuitamente, conforme link http://avamec.mec.gov.br/#/curso/listar. 

 
§ 1º Ficam dispensados do trabalho presencial, e, portanto, dos cronogramas 

referidos neste artigo, os servidores que se enquadrem em grupo de risco, os quais 
deverão realizar seu trabalho exclusivamente em regime de home office conforme 
DECRETO Nº 77/2020 de  17 de abril 2020. 

 
Art. 12. As atividades da Educação Infantil serão disponibilizadas pela Secretaria 

de Educação para fins de desenvolvimento da criança, podendo ser contabilizada com 
carga horária no currículo individual do aluno. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 – PMNL 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da 
cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa: HELPMED SAÚDE LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.770.650/0001-77, neste ato representada pelo Sr. LUAN CESAR BALBINO 
DIAS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 9.029.155-6 SSP/Pr, inscrito no CPF nº 
045.624.689-47, residente e domiciliado na Rua Doutor Raul Carneiro Filho, nº 197, Bairro Agua 
Verde, na cidade de Curitiba, doravante denominada CONTRATADA,  aditam o contrato 
celebrado em 31 de agosto de 2018 acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 65/2018 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 54/2018-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objetivo prorrogar a vigência da prestação de SERVICO DE 
ATENDIMENTO MEDICO CLINICO GERAL - ESF SEDE para prestar serviços de atendimento do 
programa Estratégia Saúde da Família - com carga horária de 40 horas semanais, sendo 8 horas 
diárias de segunda à sexta-feira. Deverá também realizar visitas domiciliares e reuniões 
educativas visando à prevenção quando necessário. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da 
Prestação de Serviços ac ima citado.  

HELPMED SAÚDE LTDA –  ME  

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 2 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO 

GERAL -  ESF SEDE  Contratação de empresa com 

disponibilização de profissional Médico clínico geral para 

prestar serviços de atendimento do programa Estratégia 

Saúde da Família - ESF Sede, localizada na sede do 

Município, com carga horária de 40 horas semanais, 

sendo 8 horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá 

também realizar visitas domiciliares e reuniões 

educativas visando a prevenção quando necessário. 

UN 4 16.990,00 67.960,00 

TOTAL 67.960,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
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Fone: (42) 36371148 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 04 (Quatro) meses passado a vigorar de 11 de 
maio de 2020 até a data de 10 de outubro de 2020. 

 CLAUSULA QUARTA - Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditivado ao valor 
contratual o montante de R$ 67.960,00 (Sessenta e Sete Mil Novecentos e Sessenta Reais), 
passando o valor do contrato de R$ 339.800,00 (Trezentos e Trinta e Nove Mil e Oitocentos 
Reais), para R$ 407.760,00 (Quatrocentos e Sete Mil Setecentos e Sessenta Reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA:  O aditivo tem como base e fundamento o art. 57 §1º, Inciso II §da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA: - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 08 de maio de 2020. 
 
 

 
 
         ---------------------------                                                  ------------------------------------------ 

JOSE LINEU GOMES                           LUAN CESAR BALBINO DIAS 
           Contratante                                           Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   _______________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020-PMNL 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito  no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que, após suspensão,  real izará abertura do certame às 09:00 horas  
do dia 01 de Junho de 2020 ,  na sede da Prefeitura Munic ipal,  s i tuada à Rua 
Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, l ic itação na 
modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 16/2020-PMNL, cujo objeto é a 
aquisição de materiais de construção, elétr icos e insumos para instalação de 
10 pequenas unidades de produção de frangos na reserva indígena Rio das 
Cobras -  TAC/MP. A publ icação de nova data para abertura se dá em virtude 
de retif icações efetuadas no ins trumento convocatório .  O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Maio de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
 
REF:  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E INSUMOS 
PARA INSTALAÇÃO DE 10 PEQUENAS UNIDADES DE PRODUÇÃO DE FRANGOS NA 
RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS -  TAC/MP. 
 

 

E R R A T A 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  ora denominado l ic itador,  em 
virtude de alterações promovidas no Edita l  em epígrafe,  publicado no Diário  
Oficia l  do Munic ípio -  Jornal Correio do Povo do Paraná em 07/05/2020, Edição 
3388, Pág. 3A e em 15/05/2020, Edição 3394, Pág. 2A,  torna público a presente 
errata conforme segue:  

 
 

 ONDE SE LÊ: 
 

 
Data de Emissão: 06 de Maio de 2020.  
Data de Abertura: 22 de Maio de 2020.  
Horário: 09:00 horas.  
 

  
 LEIA-SE: 

 
 

Data de Emissão: 18 de Maio de 2020.  
Data de Abertura: 01 de Junho de 2020.  
Horário: 09:00 horas.  
 

 
 ONDE SE LÊ: 

 
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento d os 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta) horas  do dia 22 de 
maio de 2020.  
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 LEIA-SE: 
 
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta) horas  do dia 01 de 
junho de 2020.  
 
 

 ONDE SE LÊ: 
 

 
1.2.5.1  Quanto ao item 9 (ração),  a mesma deverá ser entregue nas 
propriedades uma vez po r mês, conforme o cronograma e consumo .  

 
 

 LEIA-SE: 
 
 
1.2.5.1  Quanto aos itens 9 e 10 (ração),  os  mesmos deverão ser entregues nas 
propriedades uma vez por mês, conforme o cronograma e consumo . 
 
 

 ONDE SE LÊ: 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
1.  DO OBJETO 
 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 

total 
1 12168 ARAME LISO Nº16   10,00 KG 15,61 156,10 
2 12169 BOCAL ADAPTADO PARA LUZ   10,00 UN 5,50 55,00 
3 12170 CABO DE LUZ-PARALELO 2MM   100,00 MT 2,50 250,00 
4 12173 LAMPADA  LED 09 W- 110V   10,00 UN 11,50 115,00 
5 12171 LONA COR AZUL COM ANEL FIXADOR 2M X 2M 100 

MICRAS   
10,00 UN 42,00 420,00 

6 12172 PINTINHOS TIPO CORTE (MESCLADO) COM NO 
MINIMO 15 DIAS DE VIDA   

300,00 UN 6,50 1.950,00 

7 12176 PREGO 17 X 27   10,00 PC 13,66 136,60 
8 12177 PREGO 19 X 29   30,00 PC 13,11 393,30 

 

Página 3 de 3 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

9 12174 RAÇÃO TIPO CORTE EM SACOS DE 25KG   240,00 SC 66,95 16.068,00 
10 12175 TELA GALINHEIRO 2" ARAME 18 1,5 X 50M (AxC)   4,00 RL 424,00 1.696,00 
11 534 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44 X 0,50M X 4MM   50,00 UN 16,80 840,00 

TOTAL 22.080,00 
 

 
 LEIA-SE: 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 
 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 

total 
1 12168 ARAME LISO Nº16   10,00 KG 15,61 156,10 
2 12169 BOCAL ADAPTADO PARA LUZ   10,00 UN 5,50 55,00 
3 12170 CABO DE LUZ-PARALELO 2MM   100,00 MT 2,50 250,00 
4 12173 LAMPADA  LED 09 W- 110V   10,00 UN 11,50 115,00 
5 12171 LONA COR AZUL COM ANEL FIXADOR 2M X 2M 100 

MICRAS   
10,00 UN 42,00 420,00 

6 12172 PINTINHOS TIPO CORTE (MESCLADO) COM NO 
MINIMO 15 DIAS DE VIDA   

300,00 UN 6,50 1.950,00 

7 12176 PREGO 17 X 27   10,00 PC 13,66 136,60 
8 12177 PREGO 19 X 29   30,00 PC 13,11 393,30 
9 12242 RAÇÃO INICIAL COM 20% DE PROTEÍNA - PCT DE 

25KG (tolerância de 1% para mais ou para menos).  
20,00 PC 58,77 1.175,40 

10 12243 RAÇÃO PARA CRESCIMENTO COM 19% DE 
PROTEÍNA - PCT COM 25KG (tolerância de 1% para 
mais ou para menos).  

220,00 PC 59,17 13.017,40 

11 12175 TELA GALINHEIRO 2" ARAME 18 1,5 X 50M (AxC)   4,00 RL 424,00 1.696,00 
12 534 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44 X 0,50M X 4MM   50,00 UN 16,80 840,00 

TOTAL 20.204,80 

 
Permanecem Inalteradas as demais c láusulas  e condições contidas no 

Edita l  de PREGÃO PRESENCIAL Nº  16/2020. 
 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  18 de Maio de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 123/2020 
DATA: 16/05/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera Conselheiro Tutelar, ocupante de 
cargo eletivo, por motivo de falecimento. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica exonerado, por motivo de falecimento, o 
Servidor Público Municipal Dhionatta de Andrade Oliveira, ocupante do cargo eletivo de 
Conselheiro Tutelar, admitido em 10/01/2020, conforme Decreto n.º 004/2020, de 10/01/2020. 

 
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Maio de 2020. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 124/2020 
DATA: 16/05/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera Guardião, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, por motivo de falecimento. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Fica exonerado, por motivo de falecimento, o 
Servidor Público Municipal Dhionatta de Andrade Oliveira, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Guardião, admitido em 08/02/2011, conforme Decreto n.º 023/2011, de 08/02/2011. 

 
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Maio de 2020. 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
DECRETO N.º 125/2020 
DATA: 16/05/2020 

 
 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento do 
Servidor Público Municipal Dhionatta de Andrade 
Oliveira. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
Considerando o falecimento do servidor Dhionatta de 

Andrade Oliveira, ocorrido nesta data; 
                                                      

Decreta: 
 
Art. 1.º. Fica declarado luto oficial por (03) três dias, no 

âmbito do município de Pinhão, em sinal de pesar, pelo falecimento do Servidor Público 
Municipal Dhionatta de Andrade Oliveira. 

Parágrafo Único. As secretarias e os serviços essenciais 
permanecerão com suas atividades normais. 
 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 16 de Maio de 2020. 

 

 

 

 
 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 072/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa K. C. M. ZUCOLOTO – ME 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REFORMA E MELHORIAS DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ERONI 

FERREIRA DOS SANTOS, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme 

Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços n.º 002/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 287.048,90 (duzentos e oitenta e sete mil, 

quarenta e oito reais e noventa centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de execução dos serviços será de 

150 (cento e cinquenta) dias à partir da assinatura do contrato, ou seja, 

ficando compreendido de 16 de abril de 2020 até 13 de setembro de 2020. 

Data: 16/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 073/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa RUBENS FERREIRA IENSEN ME 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAR SERVIÇOS DE REFORMA E 

CONSERTO DA AMBULÂNCIA PLACA AWL2F53, conforme especificações do 

Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 8.450,00 (oito mil e quatrocentos e cinquenta 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo para execução do objeto do presente 

termo será de 16 de abril de 2020 até 15 de abril de 2021. 

Data: 16/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 074/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGENS DE 

FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO ESTADO DO 

PARANÁ – ASSOFUTSAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

NO CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTSAL – TAÇA PRATA, conforme 

especificações descritas abaixo e com o Processo de Inexigibilidade nº 

003/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual 

será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 16 de 

abril de 2020 até 15 de abril de 2021. 

Data: 16/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 075/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa SOLANGE NASCIMENTO DA SILVA 09431678926 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, NA LINHA 079 – 

ESCOLA DO ZATTAR / VINICIUS / ESCOLA / ERVATEIRA / TORRE / 

MARINA LIMA / LAURO DIVISA RIO CAMBARÁ / INÁCIO / ESCOLA, NO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, de acordo com as especificações abaixo e conforme 

o Processo de Dispensa de Licitação n° 013/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 29.920,00 (vinte e nove mil, novecentos e vinte 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato está compreendida entre 16 de 

abril de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

Data: 16/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 076/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

PARA DIAGNÓSTICO DO NOVO CORONA VÍRUS CAUSADOR DA COVID 19, 

em conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando, portanto, compreendida entre 23 de abril de 2020 até 22 de abril de 2021. 

Data: 23/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 077/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa S GUIMARÃES - EIRELI 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RESPIRATÓRIOS PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICIPIO 

DEVIDO A PANDEMIA DO CORONA VÍRUS -COVID 19, SERÃO CEDIDOS AO 

HOSPITAL SANTA CRUZ EM REGIME DE SESSÃO DE USO, em conformidade 

com o Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 242.865,00 (duzentos e quarenta e dois mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando, portanto, compreendida entre 23 de abril de 2020 até 22 de abril de 2021. 

Data: 23/04/2020.  

 

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 078/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT 

LTDA 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: RECAPE ASFÁLTICO 

EM CBUQ NA RUA BEIJA FLOR E RUA DAS ROSAS, NO BAIRRO VILA 

CALDAS, CONVÊNIO N.º 875644/2018, EM REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, conforme descrições constantes nesse termo e de acordo com o Edital 

de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 004/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 265.946,03 (duzentos e sessenta e cinco mil, 

novecentos e quarenta e seis reais e três centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de execução dos serviços será de 90 

(noventa) dias à partir da assinatura do contrato, ou seja, ficando 

compreendido de 23 de abril de 2020 até 22 de julho de 2020. 

Data: 23/04/2020.  

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 079/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa PINHÃO PARK HOTEL LTDA  

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, LOTADOS 

NA SECRETARIA DE SAÚDE DE PINHÃO-PR, QUE ESTÃO NA LINHA DE 

FRENTE AO ENFRENTAMENTO DO CORONA VIRUS CAUSADOR DA COVID-

19. 

 

 VALOR: valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando, portanto, compreendida a partir de 23 de abril de 2020 até 22 de abril de 

2021. 

Data: 23/04/2020.  

 

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 080/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ABENÇOADO LOCAÇÕES DE MÁQUINAS LTDA 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA, NO MUNICIPIO DE 

PINHÃO – PR, conforme especificações constantes abaixo e com o Edital de 

Licitação modalidade Pregão (Presencial) nº 011/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 1.303.250,00 (um milhão, trezentos e três mil, 

duzentos e cinquenta reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

ficando compreendido entre 24 de abril de 2020 até 23 de abril de 2021. 

Data: 24/04/2020.  

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 081/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ALEX JOSÉ DA SILVA 11198375965 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA 

PRESSÃO, conforme especificações constantes no Processo de Dispensa de 

Licitação n° 021/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 14.520,00 (quatorze mil, quinhentos e vinte 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência deste contrato para a devida prestação dos 

serviços será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendida entre 24 de 

abril de 2020 até 23 de abril de 2021. 

Data: 24/04/2020.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 082/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa EVOPAV EVOLUÇÃO EM ASFALTO LTDA - ME 

OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁUTICA 

QUENTE A GRANEL PARA MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DE TODOS OS 

ARRUAMENTOS DA CIDADE E ESTRADAS MUNICIPAIS VICINAIS DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR, conforme especificações constantes da tabela 

abaixo e de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n° 020/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência compreendida 

entre 22 de março de 2019 até 21 de março de 2020. 

Data: 24/04/2020.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 083/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DANIEL CAMARGO LIMA – CONFECÇÕES 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DE PINHÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 085/2019. 

 

 VALOR: valor global de R$ 436.870,00 (quatrocentos e trinta e seis mil, 

oitocentos e setenta reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual 

será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 24 de 

abril de 2020 até 23 de abril de 2021. 

Data: 24/04/2020.  
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Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 084/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA EPP 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA SEGUINTE OBRA: PAVIMENTAÇÃO 

COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS: OLIVÉRIO BEIRA FONTOURA, 

TRAVESSA SANTO EXPEDITO, ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, TRAVESSA 

ALMEIDA, DORIVAL FERREIRA CALDAS, TRAJANO FERREIRA SANTOS, E 

EXPEDICIONÁRIO ANTÔNIO PIRES, TODAS EM ÁREA URBANA DO 

MUNICÍPIO, COM ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO DE 5.881,63 M², EM REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, conforme descrições constantes nesse termo e de acordo 

com o Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 005/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 454.918,69 (quatrocentos e cinquenta e quatro 

mil, novecentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo deste termo contratual é de 12 (doze) 

meses, ficando, portanto, compreendido entre 27 de abril de 2020 até 26 de abril 

de 2021. 

Data: 27/04/2020.  

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 085/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PISO ESPORTIVO MODULAR EM 

POLIPROPILENO INDOOR, ASSENTADO SOBRE MANTA DE 

AMORTECIMENTO NA QUADRA POLIESPORTIVA DO GINÁSIO ÂNGELO 

CÉSAR BROLINI, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, conforme descrições 

constantes nesse termo e de acordo com o Edital de tomada de Preços nº 

003/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 73.417,20 (setenta e três mil e quatrocentos e 

dezessete reais e vinte centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência deste termo contratual é de 

06 (seis) meses, ficando, portanto, compreendido entre 27 de abril de 2020 até 26 

de outubro de 2020. 

Data: 27/04/2020.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 086/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa J. M. DINIZ - ME 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA 

DE CHOCOLATES DESTINADOS A ATENDER OS PROJETOS SOCIAIS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 010/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 28 de abril de 

2020 até 27 de abril de 2021. 

Data: 28/04/2020.  

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 087/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS EIRELI 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE AVEIA PRETA 

FISCALIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 013/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 32.460,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e 

sessenta reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) 

meses compreendido entre 07 de maio de 2020 até 06 de maio de 2021. 

Data: 07/05/2020.  

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 088/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

NATU LTDA 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE ADUBO 

PELETIZADO FISCALIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, em conformidade com o Edital 

de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 013/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos 

reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) 

meses compreendido entre 07 de maio de 2020 até 06 de maio de 2021. 

Data: 07/05/2020.  

  
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 089/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa GELSON ANTONIO DOS SANTOS NUNES FILHO 

06771727459 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS PARA LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO E 

PLANIALTIMÉTRICO DE RUAS, ESTRADAS E DRENOS EM DIVERSAS RUAS 

DA CIDADE E NAS LOCALIDADES DE NOVA DIVINÉIA E SANTA MARIA COM 

ESBOÇO DE PROJETOS e em conformidade com o Processo de Dispensa de 

Licitação nº 025/2020. 

 

 VALOR: valor global de 10.000,00 (dez mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, 

ficando, portanto, compreendida entre 07 de maio de 2020 até 06 de novembro de 

2020. 

Data: 07/05/2020.  

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 090/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS 

LTDA 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO EPI MÁSCARA TRIPLA 

DESCARTÁVEL PARA ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONA VÍRUS COVID 19 

e em conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 25.600,00 (vinte e cinco e seiscentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 08 de maio 

de 2020 até 07 de maio de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.   

Data: 08/05/2020.  

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 091/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa KOLBERG, KOLBERG E CIA LTDA. 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE ROUPAS, 

CALÇADOS E TECIDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LAR DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO, em conformidade com a descrição Processo de 

Dispensa de Licitação n° 027/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 16.741,50 (dezesseis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e cinquenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual 

será de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 08 de 

maio de 2020 até 07 de novembro de 2020.   

Data: 08/05/2020.  

 

 
Município de Pinhão 

   Estado do Paraná 
 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 092/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: a empresa J. M. DINIZ - ME 

 OBJETO: O objeto do presente contrato é A AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA 

TOALHAS DE PAPEL, SABONETE LIQUIDO E ÁLCOOL EM GEL PARA OS 

AMBIENTES ONDE CIRCULAM PACIENTES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE, em 

conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação n.º 026/2020. 

 

 VALOR: valor global de R$ 14.964,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta 

e quatro reais) (nove mil e oitocentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 08 de maio 

de 2020 até 07 de maio de 2021. 

Data: 08/05/2020.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE CONCURSO N.º 005/2020 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2018, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o 

cargo de Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de 
Motorista;  

g) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 
cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem 
ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

h) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 
aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

i) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

j) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

k) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo; 

l) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

m) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

n) Carteira de Trabalho; 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos(cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
p) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, 
desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais 
previstas pela Constituição Federal) - original; 

q) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

r) Conta bancária (Sicredi); 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de maio de 
2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 

 
 
CARGO: 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

03º ALESSON ALEXSANDRO MACHADO 664671 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de maio 
de 2020. 

 
Publique-se. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  17/2020-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  
Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro,  Estado do Paraná, por mei o de seu Pregoeiro,  
tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 10.520/02, com os 
Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna público que 
realizará às 09h00min do dia 29 de maio  de 2020, na sede da Prefeitura 
Munic ipal  s ituada a Rua das Camélias ,  900, fone (42) 3661 -1237, l ic itação 
modalidade PREG ÃO  PRESE NCI AL  (SRP)  Nº  17/2020 ,  cujo objeto é a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA,  CONSERTO DE PNEUS E LAVAGENS DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  conforme disposto no Edita l .  O Edita l  e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço supracitado junto a Divisão de Licitação ou sol icitados no e -mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.   

 
Porto Barreiro - PR, 18 de maio de 2020.  

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 032/2019, de 03 de junho de 2019, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93 para a 

contratação da empresa DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA EPP, inscrita no CNPJ 

sob n°. 01.952.311/0001-13 , para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DESTINADOS AO CRAS COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE – INCENTIVO VI, DE 

ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 57/2019 – CEAS/PR, pelo valor total de R$ 9.665,00 (nove 

mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

 

Porto Barreiro, 18 de maio de 2020. 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 18/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2020 
 
Empresa Contratada: 
DIMAGIL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA EPP 
CNPJ: 01.952.311/0001-13 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DESTINADOS AO CRAS COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE – INCENTIVO VI, DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO 
57/2019 – CEAS/PR. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço  total 
1 ARMÁRIO ALTO FECHADO (02 PORTAS), EM MDF, COR CALVI COM PRETO 

LARGURA 80CM, PROFUNDIDADE 45CM, ALTURA 1,60M  
2,00 UN 640,00 1.280,00 

2 ARMÁRIO ALTO FECHADO (02 PORTAS), EM MDF, COR CARVALHO CLARO 
COM PRETO LARGURA 80CM, PROFUNDIDADE 45CM, ALTURA 1,60M  

2,00 UN 640,00 1.280,00 

3 ARMÁRIO BAIXO FECHADO (02 PORTAS), EM MDF, COR CALVI COM PRETO 
LARGURA 08CM, PROFUNDIDADE 45CM, ALTURA 1,60M  

1,00 UN 390,00 390,00 

4 GAVETEIRO MÓVEL COM 03 GAVETAS (02 PEQUENAS E 01 GAVETÃO P/ 
PASTA  SUSPENSA) EM MDF. COR CALVI COM PRETO, LARGURA 36CM, 
PROFUNDIDADE 50CM, ALTURA 65CM.  

3,00 UN 425,00 1.275,00 

5 MESA RETANGULAR 1,20X0,60X0,73M COM SAIA ATÉ EMBAIXO.  COR CALVI 
COM PRETO  

3,00 UN 480,00 1.440,00 

6 PAINEL DIVISOR LATERAL EM MDP 15MM, COR CALVI COM PRETO   2,00 UN 95,00 190,00 
7 POLTRONA MODELO PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BRAÇO CORSA, 

TECIDO EM COURO ECOLÓGICO, NA COR PRETO  
6,00 UN 590,00 3.540,00 

8 SUPORTE PARA CPU, COR PRETO, LARG. 25CM, PROFUNDIDADE 48CM,  
ALTURA 13,5CM  

3,00 UN 90,00 270,00 

 TOTAL R$ 9.665,00 
 
Vigência: 
De 18/05/2020 a 17/11/2020 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 18 de maio de 2020. 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15   
 

 

 
 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4411//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2222//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0011  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

DDEE  VVIIGGAASS  EE  PPRRAANNCCHHAASS  DDEE  EEUUCCAALLIIPPTTOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIAAÇÇÃÃOO  EE  OOBBRRAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR,,   conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na P refeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 18 de maio de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CON TRATO  Nº 82/2018 
2º TERMO  ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 13 de Maio de 2020.  
 
 
Contratante:  
MUNI CÍ PIO  DE CAN TAGAL O  
Contratada:  
Clinica Medilar Ltda 
CNPJ: 05.139.760/0001-06 
 
Objeto do Contrato:  
CON TRATAÇÃO DE SE RVIÇ OS MÉDI COS  PARA RE AL IZ AR AUDI TORI A NAS  A UTO RIZ AÇÕES  DE  
INTE RN AMEN TOS HOS PIT AL ARES   
 
VIGÊN CI A CON TRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e vigência para mais 
doze meses,  com novo termino para a da ta de 13 de Maio de 2021.  
 
VALO R ADI TADO:  Os valores pagos ao termo aditivo correspondem R$ 1.940,00 
(um mil novecentos e quarenta reais) mensais,  totalizando um montante de R$ 
23.280,00 (vinte e três mil duzentos e oitenta reais),  para o período de doze 
meses.  
 
As demais cláusulas e condições pr evistas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CAN TAG ALO  –  PARAN Á 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 7.464.000,00 7.464.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,155.659.234,23 6.180.204,85 1.283.795,15

DESPESAS CORRENTES 5.584.000,00 5.584.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,153.779.234,23 4.300.204,85 1.283.795,15

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.690.000,00 4.690.000,00 626.037,31 1.253.085,44 626.037,31 1.253.085,443.436.914,56 3.436.914,56 1.253.085,44

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 894.000,00 894.000,00 11.833,10 551.680,33 12.341,95 30.709,71342.319,67 863.290,29 30.709,71

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.870.000,00 1.870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,001.870.000,00 1.870.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,2827.674,72 27.674,72 8.325,28

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 7.500.000,00 7.500.000,00 642.033,05 1.813.091,05 642.541,90 1.292.120,435.686.908,95 6.207.879,57 1.292.120,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 7.500.000,00 7.500.000,00 642.033,05 1.813.091,05 642.541,90 1.292.120,435.686.908,95 6.207.879,57 1.292.120,43

RESERVA DO RPPS 1.870.000,00 1.870.000,00 0,00 0,00 1.870.000,00 0,00 0,00 1.870.000,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 222.374,68 548.958,79 221.865,83 1.069.929,41(548.958,79) (1.069.929,41) 1.069.929,41

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 7.500.000,00 7.500.000,00 864.407,73 2.362.049,84 864.407,73 2.362.049,845.137.950,16 5.137.950,16 2.362.049,84

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,2827.674,72 27.674,72 8.325,28

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,2827.674,72 27.674,72 8.325,28

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,2827.674,72 27.674,72 8.325,28

SUPERÁVIT (IV) 4.168.632,37 4.168.632,37 290.729,29 1.163.035,51 290.729,29 1.163.035,513.005.596,86 3.005.596,86 1.163.035,51

TOTAL (V) = (III + IV) 4.204.632,37 4.204.632,37 294.891,93 1.171.360,79 294.891,93 1.171.360,793.033.271,58 3.033.271,58 1.171.360,79

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.295.367,63 3.295.367,63 17,28 36,13569.515,80 1.190.689,05 2.104.678,58RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.295.367,63 3.295.367,63 17,28 36,13569.515,80 1.190.689,05 2.104.678,58      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.425.000,00 1.425.000,00 15,39 37,93219.246,99 540.568,11 884.431,89            CONTRIBUIÇÕES

1.425.000,00 1.425.000,00 15,39 37,93219.246,99 540.568,11 884.431,89                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.860.367,63 1.860.367,63 12,75 25,42237.255,68 472.940,82 1.387.426,81            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.860.367,63 1.860.367,63 12,75 25,42237.255,68 472.940,82 1.387.426,81                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

10.000,00 10.000,00 1.130,13 1.771,80113.013,13 177.180,12 (167.180,12)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

10.000,00 10.000,00 1.130,13 1.771,80113.013,13 177.180,12 (167.180,12)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ATA Nº 03/2020 

Aos vinte e quatrodias do mês de abril de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-se em 
Assembleia Geral Ordinária, na Sede do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, por 
convocação ordinária do Excelentíssimo Presidente, Sr. CESAR AUGUSTO CAROLLO 

SILVESTRI FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº6.258.062-3 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.157.469-99, residente na 
Avenida Manoel Ribas, 1945 AP 502, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 
85010-180, Prefeito de Guarapuava – PR, com presença do Sr. ODIR ANTONIO 

GOTARDO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
402.950.493-5 SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 469.307.360-15, residente na Rua 
Dr. Nilo Vivier, nº 102, no município de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85170-000, 
Prefeito de Pinhão – PR, para deliberarem sobre os seguintes pontos: Votação para o 
cargo da diretoria do CRJ de Diretor Financeiro para o ano de 2020/2021. Inicialmente o 
Presidente deu as boas vindas a todos. Consta em anexo a esta Ata a lista de presença 
com a assinatura dos presentes nessa Assembleia Geral Ordinária. O Presidente 
informou que devido a razões pessoais o atual Diretor Financeiro, Sr. DIOCESAR COSTA 

DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.655.550-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 487.082.839-15, residente e 
domiciliado na Rua das Orquídeas, nº 34, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná, CEP 85.012-170, solicitou a exclusão do honroso encargo. Para tanto, 
iniciou-se a discussão e votação para a diretoria do CRJ para o ano de 2020/2021, do 
cargo de Diretor Financeiro, ficando assim formada: DIRETOR FINANCEIRO:DIEGO 

RIBEIRO, brasileiro, solteiro, contador, RG 12.560.535-4 SESP PR, inscrito no CPF/MF 
082.610.339-10, residente e domiciliado na Rua Dr. Otto Rickli, 214, Bairro São 
Cristóvão, Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.060-250. Demais cargos permanecem 
de acordo com a Ata nº 001/2020. O Sr. Diego Ribeiro tomou posse nesta data. Não mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, sendo lavrada a 
presente ata, redigida e assinada por mim, Danusia Talita Ferreira Oliveira, Controle 
Interno do CRJ, pela Assembleia Geral, para que produza todos os efeitos legais. 
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____________________________________ 
ODIR ANTONIO GOTARDO 

Prefeito de Pinhão – PR 
 
 
 

__________________________________________________________ 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 

Prefeito de Guarapuava – PR 

 

 
__________________________________________________ 

DANUSIA TALITA FERREIRA OLIVEIRA 
Controle Interno 
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ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Ata nº 003/2020 

 

NOME 
DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA 

CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO 032.157.469-99  

ODIR ANTONIO GOTARDO 469.307.360-15  

DIEGO RIBEIRO 082.610.339-10  

FELIPE LIBER LIMA 079.033.939-01  

DANUSIA TALITA FERREIRA 
OLIVEIRA 072.014.079-02  

DIOCESAR COSTA DE SOUZA 487.082.839-15  

LEONARDO JOSE VALENGA 024.411.779-90  
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

4.204.632,37 4.204.632,37 7,01 27,86294.891,93 1.171.360,79 3.033.271,58RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

7.500.000,00 7.500.000,00 11,53 31,49864.407,73 2.362.049,84 5.137.950,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

7.500.000,00 7.500.000,00 11,53 31,49864.407,73 2.362.049,84 5.137.950,16TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

7.500.000,00 7.500.000,00 11,53 31,49864.407,73 2.362.049,84 5.137.950,16TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.204.632,37 4.204.632,37 7,01 27,86294.891,93 1.171.360,79 3.033.271,58CONTRIBUIÇÕES

3.015.000,00 3.015.000,00 9,78 38,85294.891,93 1.171.360,79 1.843.639,21      CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

3.015.000,00 3.015.000,00 9,78 38,85294.891,93 1.171.360,79 1.843.639,21            CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO

1.189.632,37 1.189.632,37 0,00 0,000,00 0,00 1.189.632,37      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT

1.189.632,37 1.189.632,37 0,00 0,000,00 0,00 1.189.632,37            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO

4.204.632,37 4.204.632,37 7,01 27,86294.891,93 1.171.360,79 3.033.271,58SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

4.204.632,37 4.204.632,37 3.033.271,58294.891,93 7,01 27,86TOTAL(V) = (III + IV) 1.171.360,79

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A ABRIL DE 2020

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 1.870.000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

1.970.701,08RECEITAS CORRENTES (I) 1.856.052,186.461.000,006.461.000,00

440.975,40      Receita de Contribuições dos Segurados 540.568,111.425.000,001.425.000,00

440.975,40            Civil 540.568,111.425.000,001.425.000,00

433.857,12                  Ativo 533.560,951.402.000,001.402.000,00

7.118,28                  Inativo 7.007,1623.000,0023.000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

797.900,14      Receita de Contribuições Patronais 665.363,131.976.000,001.976.000,00

797.900,14            Civil 665.363,131.976.000,001.976.000,00

797.900,14                  Ativo 665.363,131.976.000,001.976.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

518.470,46      Receita Patrimonial 472.940,821.860.367,631.860.367,63

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

518.470,46            Receitas de Valores Mobiliários 472.940,821.860.367,631.860.367,63

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

213.355,08      Outras Receitas Correntes 177.180,121.199.632,371.199.632,37

3.312,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 177.180,1210.000,0010.000,00

210.043,08            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,001.189.632,371.189.632,37

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.760.658,001.856.052,18TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 5.271.367,635.271.367,63

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 4.450.000,004.450.000,00 1.192.958,41 1.102.508,27 1.102.508,271.192.958,41

            Aposentadorias 3.650.000,003.650.000,00 1.042.572,50 911.766,76 911.766,761.042.572,50

            Pensões 650.000,00650.000,00 150.385,91 154.968,04 154.968,04150.385,91

            Outros Benefícios Previdenciários 150.000,00150.000,00 0,00 35.773,47 35.773,470,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 50.000,0050.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 50.000,0050.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 4.500.000,004.500.000,00 1.192.958,41 1.102.508,27 1.102.508,271.192.958,41

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 771.367,63771.367,63 663.093,77 658.149,73 658.149,73663.093,77

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

18.371,14 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

22.353.625,97 21.837.309,64Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

962.757,86RECEITAS CORRENTES 1.190.689,053.295.367,633.295.367,63

962.757,861.190.689,05TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 3.295.367,633.295.367,63

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.170.000,001.170.000,00 620.132,64 154.335,19 150.147,4399.162,02

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.180.000,001.180.000,00 620.132,64 154.335,19 150.147,4399.162,02

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 2.115.367,632.115.367,63 570.556,41 808.422,67 812.610,431.091.527,03
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

1,00

LIQUIDADAS

05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,004.023.075,33298.785,26 296.733,12 304.098,61 310.350,73 312.480,28 317.959,41 312.303,46 608.953,74 317.297,61 313.913,16 312.957,89 317.242,06DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00256.922,4124.044,10 18.869,02 20.715,86 24.393,28 24.825,28 24.792,09 15.956,79 34.873,68 20.581,94 15.956,79 15.956,79 15.956,79Pessoal Ativo

0,00188.949,6513.739,11 13.739,12 13.739,12 13.739,12 13.739,12 13.875,47 13.875,47 32.376,09 18.500,62 13.875,47 13.875,47 13.875,47     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,0025.289,852.060,86 2.060,87 2.060,87 2.060,87 2.060,87 2.081,32 2.081,32 2.497,59 2.081,32 2.081,32 2.081,32 2.081,32     Obrigações Patronais

0,0042.682,918.244,13 3.069,03 4.915,87 8.593,29 9.025,29 8.835,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Benefícios Previdenciários

0,003.766.152,92274.741,16 277.864,10 283.382,75 285.957,45 287.655,00 293.167,32 296.346,67 574.080,06 296.715,67 297.956,37 297.001,10 301.285,27Pessoal Inativo e Pensionistas

0,003.276.383,25235.981,96 239.104,90 244.623,55 247.198,25 252.045,48 255.982,96 259.162,31 499.711,34 259.408,31 260.631,01 259.675,74 262.857,44     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00489.769,6738.759,20 38.759,20 38.759,20 38.759,20 35.609,52 37.184,36 37.184,36 74.368,72 37.307,36 37.325,36 37.325,36 38.427,83     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outros Benefícios Previdenciários

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,003.808.835,83282.985,29 280.933,13 288.298,62 294.550,74 296.680,29 302.002,62 296.346,67 574.080,06 296.715,67 297.956,37 297.001,10 301.285,27DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,003.808.835,83282.985,29 280.933,13 288.298,62 294.550,74 296.680,29 302.002,62 296.346,67 574.080,06 296.715,67 297.956,37 297.001,10 301.285,27  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00214.239,5015.799,97 15.799,99 15.799,99 15.799,99 15.799,99 15.956,79 15.956,79 34.873,68 20.581,94 15.956,79 15.956,79 15.956,79DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

214.239,50DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

0,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

1,00

LIQUIDADAS

05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

PRESIDENTE DO IPSM
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 7.464.000,00 7.464.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,15 99,36 6.180.204,8599,54 5.659.234,23

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.594.000,00 5.594.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,15 99,36 4.310.204,8599,54 3.789.234,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.870.000,00 1.870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870.000,000,00 1.870.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 0,64 27.674,720,46 27.674,72

7.500.000,00 7.500.000,00 642.033,05 1.813.091,05 642.541,90 1.292.120,43 100,00 6.207.879,57100,00 5.686.908,95TOTAL III = (I + II)

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 7.464.000,00 7.464.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,15 99,36 6.180.204,8599,54 5.659.234,23

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.594.000,00 5.594.000,00 637.870,41 1.804.765,77 638.379,26 1.283.795,15 99,36 4.310.204,8599,54 3.789.234,23

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 4.749.000,00 4.749.000,00 626.407,31 1.259.809,66 626.916,16 1.255.633,81 97,18 3.493.366,1969,48 3.489.190,34

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 845.000,00 845.000,00 11.463,10 544.956,11 11.463,10 28.161,34 2,18 816.838,6630,06 300.043,89

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.870.000,00 1.870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870.000,000,00 1.870.000,00

RESERVA DO RPPS 1.870.000,00 1.870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870.000,000,00 1.870.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 0,64 27.674,720,46 27.674,72

7.500.000,00 7.500.000,00 642.033,05 1.813.091,05 642.541,90 1.292.120,43 100,00 6.207.879,57100,00 5.686.908,95TOTAL III = (I + II)

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 100,00 27.674,72100,00 27.674,72

PREVIDÊNCIA SOCIAL 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 100,00 27.674,72100,00 27.674,72

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 100,00 27.674,72100,00 27.674,72

36.000,00 36.000,00 4.162,64 8.325,28 4.162,64 8.325,28 100,00 27.674,72100,00 27.674,72TOTAL (I) =

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2019 A ABRIL DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS CORRENTES (I) 363.693,27 397.488,55 295.472,66 145.000,72 447.041,20 502.738,97 122.441,59 327.623,85 339.504,49 281.668,76 207.083,20 362.432,60 3.792.189,86 3.295.367,63

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 113.347,97 109.621,44 109.696,88 107.508,23 108.206,25 108.352,73 109.502,59 112.878,50 213.594,37 107.726,75 108.680,53 110.566,46 1.419.682,70 1.425.000,00

   Receita patrimonial 249.510,38 287.032,19 184.940,86 36.657,57 338.000,03 393.551,32 12.104,08 213.075,51 125.075,20 110.609,94 1.870,85 235.384,83 2.187.812,76 1.860.367,63

      Rendimentos de Aplicação Financeira 249.510,38 287.032,19 184.940,86 36.657,57 338.000,03 393.551,32 12.104,08 213.075,51 125.075,20 110.609,94 1.870,85 235.384,83 2.187.812,76 1.860.367,63

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 1.669,84 834,92 63.332,07 96.531,82 16.481,31 184.694,40 10.000,00

DEDUÇÕES (II) 363.693,27 397.488,55 295.472,66 145.000,72 447.041,20 502.738,97 122.441,59 327.623,85 339.504,49 281.668,76 207.083,20 362.432,60 3.792.189,86 1.435.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 362.858,35 396.653,63 294.637,74 144.165,80 446.206,28 501.904,05 121.606,67 325.954,01 338.669,57 218.336,69 110.551,38 345.951,29 3.607.495,46 1.425.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 834,92 1.669,84 834,92 63.332,07 96.531,82 16.481,31 184.694,40 10.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.367,63

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.367,63

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.367,63

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2019 A ABRIL DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

(566.046,92)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 1.190.689,053.295.367,63
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 540.568,111.425.000,00
      Receita patrimonial 472.940,821.860.367,63
            Aplicações Financeiras (II) 472.940,821.860.367,63
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 177.180,1210.000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 177.180,1210.000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 717.748,231.435.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00
      Operações de Crédito (VI) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 717.748,231.435.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 5.584.000,00 1.804.765,77 1.283.795,15 1.283.795,15 0,00 0,00 0,00
      Pessoal e encargos sociais 4.690.000,00 1.253.085,44 1.253.085,44 1.253.085,44 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 894.000,00 551.680,33 30.709,71 30.709,71 0,00 0,00 0,00
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 894.000,00 551.680,33 30.709,71 30.709,71 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 5.584.000,00 1.804.765,77 1.283.795,15 1.283.795,15 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Investimentos 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.870.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 7.464.000,00 1.804.765,77 1.283.795,15 1.283.795,15 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
643.692,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2020

472.940,82Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 516.794,770,00
DEDUÇÕES (XXIX) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 516.794,770,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 1.870.000,00

(93.106,10)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
1.230.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(516.794,77)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(516.794,77)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(989.735,59)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2020
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

7.500.000,00

2.362.049,84
0,00
0,00

7.500.000,00
0,00

7.500.000,00
1.813.091,05
1.292.120,43

1.069.929,41

7.500.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 1.813.091,05

1.292.120,43Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 1.230.000,00

643.692,00 (566.046,92)
(93.106,10)

(88,00 %)
(8,00 %)

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%
60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

10.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

1.292.120,43Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

1.856.052,18
1.292.120,43

563.931,75

0,00
0,00
0,00

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2020

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 120,00 120,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
até o 3º Quadrimestreaté o 2º Quadrimestreaté o 1º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = ( IX – X) 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2020

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2020

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 10.000,0010.000,00

   Investimentos 0,00 10.000,0010.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 10.000,0010.000,00

10.000,000,0010.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2019
Em 31 de dezembro

de 2019
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

214.239,50 0,00

0,00 54,00

0,00 51,30

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

PRESIDENTE DO IPSM

ELIANA REOLON BRANDELERO

TC CRC/PR 055890/O-8

SILVESTRE KELNIAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 48,60

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 869.644,27 0,00 869.644,27

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 869.644,27 0,00 869.644,27

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/05/2020 09:55

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 994.107,14 0,00 994.107,14

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 994.107,14 0,00 994.107,14

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/05/2020 09:56
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL

(c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00

     Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art . 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art . 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 807.628,81 0,00 807.628,81

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 807.628,81 0,00 807.628,81

VALOR
TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE
RATEIO

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO VALOR EXECUTADO

TOTAL 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/05/2020 09:52

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS O DOUTOR VITOR TOFFOLI, MERITÍSSIMO 
JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA JUDICIAL DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que pelo presente edital, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, registrado 
sob n° 0000887-09.2015.8.16.0140, se procede a CITAÇÃO de Tonello & Bilibio Ltda (CPF/CNPJ: 
08.182.598/0001-99), para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 829, CPC), 
acrescido dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do débito, que será 
reduzido pela metade se pago o débito no prazo acima fixado, nos termos do artigo 827, caput e §1o, c/c art. 
85, § 8o, ambos do CPC, contados da citação, sob pena de penhora. CIENTE o executado de que poderá, no 
prazo de 15 (quinze) dias, opor-se à execução por meio de embargos (art. 915, CPC), e ainda a possibilidade 
dos benefícios do parcelamento legal em até seis parcelas mensais, com o requerimento devidamente 
acompanhado do depósito de 30% do valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios, sob 
pena de não conhecimento (art. 916 do CPC). Este processo tramita através do sistema computacional 
PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados 
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional 
que já utilize o sistema eletrônico (OAB). HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas. 
CERTIFICO que Eu, Fernando Rodrigues, Técnico Judiciário, lavrei o presente edital. Quedas do Iguaçu, 
data do sistema informatizado. (Assinado digitalmente no sistema Projudi) - VITOR TOFFOLI - Juiz de 
Direito 



12A
Edição 3396
Terça-feira,  19 de Maio de 2020 PUBLICAÇÃO OFICIAL

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº.  02/2020-ASSISCOP 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Presidente da ASSISCOP,  no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, torna público a HOMOLOGAÇÃO  do procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial nº.  02/2020-ASSISCOP  cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE JORNAI S DIÁRIOS DE CIRCULA ÇÃO NA 
REGIÃO CENTRO SUL E DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ 
PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS e a ADJUDICAÇÃO,  de acordo com 
a ata e parecer jurídico, à empresa  GRÁFICA E EDITORA CANTU 
LTDA ,  inscrita no CNPJ n.º 02.175.166/0001 -74, vencedora do lote 01 
com valor total  de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  

Laranjeiras do Sul , 20 de abril  de 2020. 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

PRESIDENTE 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N.º 02/2020-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 08-20 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO OFICIAL, PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo 
Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sra. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ n.º02.175.166/0001-
74, situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro Cep. 85.301-220 neste ato 
representado pelo Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO. 
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 meses 
DATA DE ASSINATURA: 20 de abril de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 03/2020-ASSISCOP 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Presidente da ASSISCOP,  no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna 
público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 
03/2020-ASSISCOP cujo objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS QUE REALIZAM O 
TRANSPORTE SANITÁRIO VISANDO VIABILIZAR O CONVÊNIO Nº 058/2016 CELEBRADO COM 
O ESTADO DO PARANÁ, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO COMSUS – 
PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DA SAÚDE E 
MANUTENÇÃO DIÁRIA e a ADJUDICAÇÃO de acordo com a ata e parecer jurídico, à empresa 
GUERRA & NASCIMENTO LTDA. ME, inscrita no CNPJ 03.796.578/0001-94, vencedora de 
todos os itens, com valor total de R$ 233.225,00 (duzentos e trinta e três mil duzentos e vinte 
e cinco reais). 

Laranjeiras do Sul, 20 de abril de 2020. 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

PRESIDENTE 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020-ASSISCOP  

CONTRATO Nº 09-20 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA NOS VEÍCULOS QUE REALIZAM O 
TRANSPORTE SANITÁRIO VISANDO VIABILIZAR O CONVÊNIO Nº 058/2016 
CELEBRADO COM O ESTADO DO PARANÁ, COM A FINALIDADE DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO COMSUS – PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AOS 
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DA SAÚDE E MANUTENÇÃO DIÁRIA. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP ,  CNPJ n.º 02.322.413/0001-
18, pela Presidente da ASSISCOP Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI .  
CONTRATADA: GUERRA E NASCIMENTO LTDA ME inscrita no CNPJ n.º 
03.796.578/0001-84, situada a Rodovia BR 277, KM 455, s/n.º, Laranjeiras do Sul, Paraná, 
Cep. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. PARAILIO FALKEMBACK DO 
NASCIMENTO. 
PRAZO :  12 meses.  
DATA ASSINATURA :  20 de abril  de 2020.  
FORO :  Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná.  
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

ALICE H. RINALDI & CIA LTDA, inscrita sob CNPJ nº:05.467.694/0002-76 torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para Posto de combustíveis para veíulos 
automotores instalada na Rua Capitão Félix Fleury, 1240 - Centro - 85301-210 - Laranjeiras do 
Sul/PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO 

BENVINDO DENTI portador CPF 899.953.689-00, torna publico que na data de 17/12/2019 
recebeu IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação para suinocultura 
terminação localizada LR 204-A, Gl. 01, Imóvel Andrada em Linha Nova, Município de Três 
Barras do Paraná - PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO 

BENVINDO DENTI portador CPF 899.953.689-00, torna publico que na data de 17/12/2019 
recebeu IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação para suinocultura 
terminação localizada LR 204-A, Gl. 01, Imóvel Andrada em Linha Nova, Município de Três 
Barras do Paraná - PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

BENVINDO DENTI portador CPF 899.953.689-00, torna publico que na data de 20/05/2020 
requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura 
terminação localizado LR 204-A, Gl. 01, Imóvel Andrada em Linha Nova, Município de Três 
Barras do Paraná - PR. 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
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www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E PARA DAR CUMPRIMENTO AO § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR 

101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

COM A COMISSÃO REFERIDA NO § 1º DO ART. 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESOLVE: 

 CONVIDAR, a população para participarem da Audiência Pública, que será realizada 

juntamente com a Comissão de Orçamento, Tomada de Contas e Economia do Legislativo 

Municipal, no dia 29 de maio de 2020, às 16:00 hs (Dezesseis horas), nas dependências da 

Câmara Municipal de Marquinho, para apresentação e avaliação do cumprimento de Metas 

Fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 18 de maio de 2020. 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

                        ESTADO DO PARANÁ  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SAÚDE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

Considerando o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000 de 13 de setembro de 
2000, a qual define os limites, e assegura a aplicação mínima de receita resultante de impostos, 
em ações e serviços públicos de saúde, estabelecendo a obrigatoriedade de aplicação desses 
recursos por meios de Fundos de Saúde, que são acompanhados e fiscalizados pelo Conselho 
de Saúde. 

Considerando também o disposto no parágrafo 5º do Art.36 da Lei Complementar 141 
de 13 de janeiro de 2012, a qual enfatiza a transferência da Gestão Fiscal, resolve: 

CONVOCAR, a Sociedade Civil organizada do Município de Marquinho, para 
participarem da audiência pública que se realiza dia 26 de maio do ano corrente, nas 
dependências da Câmara Municipal de Marquinho, sito a Rua Napoleão Padilha s/nº, Centro 
deste Município, a partir das 10:00 (Dez horas), com o objetivo de efetuar a prestação de 
contas da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do sistema Único de Saúde – SUS deste 
Município, relativo 1º (Primeiro) quadrimestre de 2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marquinho, em 18 de maio de 2020. 

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 

 


